
ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
INSTITUTO BRUSQUENSE DE PREVIDÊNCIA – IBPREV.

Aos trinta e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro (31/07/2024), com início às 13:30 
horas, na sede do Instituto Brusquense de Previdência – IBPREV, à Rua Hercílio Luz, 373, reuniram-se os 
membros titulares do Conselho de Administração: Paulo Henrique Alves de Carvalho Júnior, Aline Polzin 
Bortoluzzi, Maicon Francez, Maria Luisa Fagundes Ghislandi, Precila Andrade Tadiotto Villar, Samuel 
Fernando Miranda dos Santos e Sílvia  Eliane Roso da Silva, sob a presidência do Sr. Paulo Henrique 
Alves de Carvalho Júnior para discussão e deliberação acerca dos assuntos constantes da ordem do dia:  
1.Leitura e aprovação da Ata do Conselho de Administração do mês anterior; 2.Documentos enviados e 
recebidos pelo Conselho de Administração; 3.Leitura da Ata do Conselho Fiscal e Prestação de Contas; 
4.Orçamento  2025  do  IBPREV;  5.Assuntos  Gerais.  Abertos  os  trabalhos  e  dando  início  à  reunião  o 
Presidente  cumprimentou a  todos  e  justificou  a  ausência  do  conselheiro  André  Luís  Brito  Beck,  via 
whatsapp nesta mesma data; a seguir foi lida a ata do mês anterior e aprovada por todos sem nenhuma 
ressalva. Dando prosseguimento, foi informado que não havia documentos enviados, bem como recebidos 
e o Presidente passou a palavra para o Contador do Instituto, servidor Antônio Carlos Cerchiari Júnior que 
fez a leitura da Ata do Conselho Fiscal, o qual recomendou pela aprovação das contas da competência 
Junho/2024  e  realizou  a  apresentação  das  mesmas,  dirimindo  todas  as  dúvidas;  após,  colocado  em 
votação,  o  Conselho  decidiu,  por  unanimidade  dos  presentes,  a  aprovação  das  contas.  A seguir  foi  
apresentado e explicado de que forma são feitas as projeções de gastos do Orçamento do próximo ano 
(2025) do IBPREV, ressaltando que o mesmo já havia sido encaminhado para todos os conselheiros com 
antecedência; após análise este foi aprovado por todos os presentes. Sobre assuntos gerais o Presidente  
relembrou sobre a prova para a certificação dos conselheiros e informou que a conselheira Maria Luisa já  
tem sua certificação. Foi informado, também, que o IBPREV recebeu uma nova agente administrativa 
cedida e que está aguardando por receber um analista. A conselheira Silvia pediu a palavra e questionou 
sobre a demora no pagamento do triênio para aposentados do SAMAE que têm este direito; relatou ainda 
que alguns servidores a procuraram para questionar, no que o Presidente respondeu da mesma forma que 
já relatou na reunião anterior: há apenas uma pessoa para trabalhar em todos estes processos, fazer os 
cálculos e as alterações necessárias e reafirmou que todos que têm este direito receberão retroativo à data 
da aprovação.  Foi mencionado ainda que aqueles aposentados que tiverem dúvidas podem ligar ou dirigir-
se até o Instituto para conversar. O conselheiro Samuel pediu esclarecimentos sobre as novas regras de 
cálculos de benefício de aposentadoria para servidores que ingressaram após o ano de 2003 e prontamente  
o servidor Antônio discorreu sobre o assunto: o servidor que tiver ingressado no serviço público entre 
31/12/2003 e 22/12/2021, terá seu benefício de aposentadoria com valor equivalente a média dos seus 
salários de contribuição limitado ao vencimento do cargo efetivo, logo o cálculo do benefício será a partir  
da média  dos seus salários  de contribuição.  O servidor  que tiver  ingressado no serviço público após 
22/12/2021,  terá  seu benefício  de  aposentadoria  com valor  equivalente  a  média  dos  seus  salários  de  
contribuição  limitado  ao  teto  do  RGPS.  Afirmou  também  que  conforme  o  valor  da  contribuição, 
aumentará o percentual da média do benefício; compulsoriamente entram no cálculo o vencimento e o  
ATS, podendo, se o servidor quiser contribuir também, por exemplo, valores sobre um cargo comissionado 
ou uma regência de classe. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, a  
qual, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente Sr. Paulo Henrique Alves de Carvalho Júnior, e 
por mim Maria Luisa Fagundes Ghislandi, Secretária do Conselho de Administração.
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